
Processo nº 31.806-0/2017
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
Assunto REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
Relator CONSELHEIRO INTERINO MOISES MACIEL

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno dia 9-10-2018 o voto-
vista do Conselheiro Interino Luiz Henrique Lima foi acolhido pelo Relator e aprovado 
por maioria.

Ficou vencido apenas o Conselheiro Interino Isaias Lopes da Cunha que 
entendeu ter ficado caracterizada irregularidade referente à realização de despesa com 
nomeação de pessoal e pagamento de hora extra quando ultrapassado o limite legal, e, 
também, que, naquela oportunidade, não fosse fixado ainda entendimento acerca da 
matéria descrita no voto-vista.

 
Sala das Sessões, 9-10-2018.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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